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LEI N° 727 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

 
 

 
“DISPOE SOBRE A REVOGAÇÃO 
DA LEI Nº 726/2018, QUE 

REGULAMENTA O NEPOTISMO 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 
 

  
O MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO, POR SEUS REPRESENTANTES NA 
CÂMARA MUNICIPAL NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVA E 

EU PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 
 
 

Art. 1º - Fica revogado a Lei 726/2018. 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos à data do dia 31/10/2018.  

 

  Município de Córrego Fundo/MG, 07 de novembro de 2018. 
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